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Lugar: Edifício Active Center, Praça do Alto Minho, 4900-439 Viana do Cas-
telo.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas. Só podem inter-
vir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito estiverem devida-
mente credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por concor-
rente.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Em caso afirmativo, fazer referência aos projectos e/ou programas:
Fundo de Coesão.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo que se refere no ponto II.3) é o prazo de execução da obra, contado a
partir da data de consignação até à data da recepção provisória.
O presente concurso é lançado no pressuposto, ainda não garantido, de que irá
existir financiamento comunitário para a empreitada.
Assim, caso o dono da obra venha a concluir, em qualquer fase do procedimen-
to, que não se encontra garantido esse financiamento, poderá considerar essa
situação como uma grave circunstância superveniente justificativa da não adju-
dicação da empreitada, sem que por esse facto os interessados possam reclamar
do dono da obra o que quer que seja, a esse título.
VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:
Designação oficial:
Águas do Minho e Lima, S. A.
Endereço postal:
Edifício Active Center — Praça do Alto Minho.
Localidade:
Viana do Castelo.
Código postal:
4900-432.
País:
Portugal
Telefone:
+351 258810400.
Fax:
+351 258810401.
Correio electrónico:
adml@adml.pt
Endereço internet:
http://www.aquasdominhoelima.pt
VI.4.2) Interposição de recursos:
Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:
O recurso das deliberações sobre reclamações nos termos dos artigos 49.°, 88.°
e 98.° do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, deverá ser interposto no pró-
prio acto do concurso, quando se trate das deliberações a que se refere o artigo
88.°, e no prazo de 15 dias, no caso previsto nos artigos 49.° e 98.°
VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a apresen-
tação de recursos:
Designação oficial:
Águas do Minho e Lima, S. A.
Endereço postal:
Edifício Active Center — Praça do Alto Minho.
Localidade:
Viana do Castelo.
Código postal:
4900-432.
País:
Portugal
Telefone:
+351 258810400.
Fax:
+351 258810401.
Correio electrónico:
adml@adml.pt
Endereço internet:
http://www.aquasdominhoelima.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/11/2006.

O Administrador-Delegado, José Pedro Couceiro Couto Lopes.
1000307983

ÁGUAS DO ZÊZERE E CÔA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Águas do Zêzere e Côa, S. A. Administrador executivo

Endereço Código postal
Rua de Soeiro Viegas, 21, 2.º, esq. A 6300-758 Guarda

Localidade/Cidade País
Guarda Portugal

Telefone Fax
+351 271225317 +351 271221955

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@adzc.adp.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Concurso público para empreitada de «EAA-Reservatório da Cerca», publicado no

Diário da República,  2.ª série, parte especial, n.° 211, de 2 de Novembro de 2006.

Para cumprimento do previsto e disposto no n.° 3 do artigo 81.º do Decreto-Lei

n.° 59/99, de 2 de Maio, informam-se todos os interessados que foram prestados

esclarecimentos relativos ao concurso acima identificado.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

16 /11 /2006

16 de Novembro de 2006. — O Administrador Executivo, José
Mestre. 1000307974

ANA — AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.
Endereço postal:
Rua D, Edifício 120.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1700-008
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
DIA — Direcção de Infra-Estruturas Aeronáuticas.
À atenção de:
Serviços de Contratação (SERC), Rua B, Edifício 4, 1.º piso, 1700-008 Lis-
boa.
Telefone:
218413500.
Fax:
218445038.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro: entidade empresarial.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Aeroporto João Paulo II — Remodelação da instalação AVAC — gabinetes e
restaurante.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forneci-
mentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: Aeroporto João Paulo II, Ponta Delgada.
Código NUTS: 9500-749.
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II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 453312008.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 292312009.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 235 000,00.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução exigida em caso de adjudicação será de valor correspondente a 5% do
preço total do respectivo contrato, podendo ser prestada nos termos legais, por
depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou
mediante garantia bancária ou seguro-caução (válidos à primeira solicitação),
conforme escolha do adjudicatário.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
Nos termos do disposto no caderno de encargos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se associações de empresas nos termos previs-
tos no artigo 26.° do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, nas seguintes
modalidades e termos:
Consórcios externos — as associações de empresas já constituídas em consór-
cio externo ou que declarem a intenção de se constituir, em caso de adjudica-
ção, devem obrigatoriamente mencionar a percentagem de participação de cada
uma das empresas na empreitada a concurso e bem assim identificar a empresa
que assume a qualidade de chefe de consórcio.
A constituição jurídica da associação não é exigida na apresentação da propos-
ta, mas as empresas associadas serão solidariamente responsáveis perante a ANA,
S. A, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da propos-
ta, com as legais consequências.
No caso de a adjudicação ser feita a uma associação de empresas, sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, elas associar-se-ão obri-
gatoriamente antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio ex-
terno, nos termos da legislação em vigor.
Outras formas de associação de empresas no quadro legal vigente já juridica-
mente constituídas — deverão indicar a percentagem de participação de cada
uma das empresas na associação, se for caso disso.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Apenas poderão concorrer as empresas que se encontram nas condições estabe-
lecidas na lei e no processo de concurso desde que sejam titulares de alvará,
que contenha válidas a seguinte autorização:
10.ª subcategoria da 4.ª categoria e da classe correspondente ao valor global da
sua proposta.
Os não titulares de alvará, emitido pelo IMOPPI, que apresentem certificado de
inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a
concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n° 1
do anexo I à Portaria n.° 104/2001, de 21 de Fevereiro.
Os não titulares de alvará, emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem cer-
tificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, bem como pelos
concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos
Públicos, da Organização Mundial do Comércio, referidos no ANEXO II à
Portaria n.° 104/2001, de 21 de Fevereiro, desde que apresentem os documen-
tos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económi-
ca e técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados no artigo 15.°
do programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Nos termos do disposto nos artigos 15.° e 19.° do programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Nos termos do disposto no artigo 19.° do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Nos termos do disposto nos artigos 15.° e 19.° do programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Nos termos do disposto no artigo 19.° do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Sim.
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas pertinentes:

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
A — Preço — até 100 pontos (50%);
B — Valia técnica dos equipamentos — até 100 pontos (40%);
C — Demonstração do modo de execução da obra — até 100 pontos (10%).
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público n.º 5/06/DIA.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos.
Data: 29/12/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço: 1200,00 mais IVA.
Divisa: euro.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 02/01/2007.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 03/01/2007.
Hora: 10.
Lugar: DIA — Direcção de Infra-Estruturas, Rua B, Edifício 4, l.° piso, 1700-
-008 Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:
Designação oficial:
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A./Conselho de Administração.
Endereço postal:
Rua D, Edifício 120, Aeroporto de Lisboa.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1700-008.
País:
Portugal.
Telefone:
218413500.
Fax:
218402747.
VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informação sobre a interposi-
ção de recursos:
Designação oficial:
Direcção dos Serviços e do Contencioso da ANA, S. A.
Endereço postal:
Rua C, Edifício 124, 4.º piso, Aeroporto de Lisboa.
Localidade:
Lisboa.
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Código postal:
1700-008.
País:
Portugal.
Telefone:
218413500.
Fax:
218402940.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/11/2006.

O Director, João Leal. 3000220179

APCTP — ASSOCIAÇÃO DO PARQUE DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PORTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
APCTP — Associação do Parque Jonatas Pereira

de Ciência e Tecnologia do Porto

Endereço Código postal
Rua do Engenheiro Frederico Ulrich, 4470-605

2650

Localidade/Cidade País
Maia Portugal

Telefone Fax
229431690 229431699

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
jpereira@apctp.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do edifício de serviços.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Obras com fundações, estruturas, alvenarias, rede de águas/esgotos/electricidade/

telecomunicações/gás, rebocos, carpintarias, pintura, acabamentos diversos, forneci-

mento e colocação de equipamentos mecânicos e de aquecimento, segurança integra-

da. Preço base: 2 365 000,00 euros, não inclui imposto sobre o valor acrescentado.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Rua do Engenheiro Frederico Ulrich, 2650, Maia.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 365 a partir da data da consigna-
ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação (com

exclusão do IVA), nos termos do n°. 1 do artigo. 113.° do Decreto-Lei n.° 59/99,

de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é em regime misto, nos termos do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de

Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem apresentar-se a concurso agrupamento de empresas, sem que entre elas exista

qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agru-

pamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de

empreiteiro de obras públicas e que manifestem a intenção de se associarem, antes

da celebração do contrato, na modalidade de consórcio em regime de responsabili-

dade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de constru-

ção tradicional prevista na alínea a) do n.º 6, os titulares de habilitação como em-

preiteiro geral ou construtor geral, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras

Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI) deve conter:

a) A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de cons-

trução tradicional na 1.ª categoria, em classe correspondente ao valor total da pro-

posta.

b) As 5.ª; 6.ª; 7.ª e 8.ª subcategorias da l.ª categoria; a l.ª, 7.ª, 9.ª e 10.ª subcatego-

rias da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem,

caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 (desde que não seja

posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 6.2, o concorrente pode

recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado por contrato, para a execução

dos trabalhos correspondentes. Nesse caso deve anexar à proposta as declarações

de compromisso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

Segurança Social Portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade compe-

tente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabele-

cimento principal. Qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de

declaração, sob compromisso de honra do cumprimento das obrigações respeitantes

ao pagamento das quotizações para a Segurança Social no espaço económico euro-

peu.

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela Repar-

tição de Finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo

com o previsto no artigo 3.ª do Decreto-Lei n.° 236/95, de 13 de Setembro, e, se

for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de

que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal.

Qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob com-

promisso de honra, de cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento

de impostos e taxas no espaço económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

Banco Central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal.

b) Cópia das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC,

do ultimo exercício ou dos últimos três exercícios, conforme o ponto 19.I.I do

caderno de encargos, nas quais se contenha o carimbo de «recibo», e, se for o

caso, documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que

a empresa seja nacional, ou no qual se situe o seu estabelecimento principal —

se se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia da respec-

tiva declaração — balanço e demonstração de resultados dos últimos três exer-

cícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da obra; representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas ou em curso, da mesma natureza da que é posta a

concurso de valor igual ao valor da proposta do concorrente, acompanhadas de

certificados de boa execução relativos às obras mais importantes. Os certificados

devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram

executadas de acordo com as regras de arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado, ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar às obras, para além dos indicados na alínea a).




